
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

IEI N1 2.396.IE 26 DE FEVF.REIOO DE 1.991: 

"DispÕe sobre denaninação ele via pÚblica". 

HAMIL'm VIEIRA 14ENIE5, Prefeito lltln1c1pal ele Cruzeiro, 

Estado ele são Pa.llo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABm l;(IE A CÃlfARA llHICIPAL DE QlOZEIOO APRMl1 E 

ELE SRC[<lfA A SEilJlNTE IEI: 

Artigo li - Passa a denanina!:"-se JOÃO PEREIRA DOO SAN 

'la3, a Avenida Projetada da Vila Anninda candida de Jesus, no trecho entre 

as Ruas 5 e Finnino Cruz Filho. A citada via ainda consta caoo projetada , 

mas já foi aberta através do trabalho c<X!U'litário de alglRlS iooradores. 

Artigo 2a - Esta Lei entram em vigor na data de sua i:u 

blicação, revogadas as disposiÇÕes em contrário. 

Publicado na Secretaria da Prefeitura JllJnicipal de Cru

zeiro, em 26 de fevereiro de 1. 991. 
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